
T E R R IT Ó R IO  F E D E R A L  DO G U A P O R É

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE P O R T O  V E L H O

DECRBTC NS J2 DE 13 DE MAIO DE 1954»
Declara em comisso e Incorpora ao Património Munici_ 
pal o lote de terras ns 16, cia quadra urbana ns [|.3

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO VELHO,

CONSIDERANDO que o fore iro de terras do Património Mu 
nicípal e obrigado, de acordo com o artigo 3Ê> da lei ns 13, de 27 
de novembro de 1915» a ntornar útil o terreno aforado, cercando-o no 
prazo de seis meses, da data da concessão, edificando-o em todo ou 
em parte, como for conveniente, fazendo-lhe qualquer outra sorte de 
benfeitorias, de modo a torná-lo proveito nc prazo de um afion;

CONSIDERANDO que o nao cumprimento dessas obrigações 
sujeita o enfiteuta ás penas de comisso e devolução, â Prefeitura, 
do terreno aforado:

CC-i .'SIDERANDO que o f ore iro do lote de terras ns 16, da 
quadra urbana ne ir, até esta data não o beneficiou, de acordo com o 
que determina o artigo 32 > da lei ns 13» de 27 de novembro de lQÍ5#e

Usando da atribuição que lhe confere o artigo 9S» item 
III, do decreto-lei federal n.e 5*839» de 21 de setembro de l^kr'5 $> de­
creta i

Art. 1 - Ficam declarados em comisso e, consequente­
mente, incorporados ao Património Municipal o lote de terras ne l6, 
da quadra urbana ne Ip, de acordo com o artigo 6s da lei municipal ns 
13, de 27 de novembro de 1915*

Art* 2 - Revogam-se as disposições em contrário* 
prefeitura Municipal de Porto Velho, 13 de maio de ,.
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